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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1687/2022, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE CONCEDE MEDALHA TIRA-
DENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO COMUNICADOR ES-
PORTIVO RICA PERRONE.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 21 DE DEZEMBRO DE
2022

12H10

EM REGIME DE URGÊNCIA
EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE LEI Nº 6437/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO
THIAGO PAMPOLHA, QUE INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, ALTERA A LEI Nº 1.356, DE 03
DE OUTUBRO DE 1988 E A LEI Nº 5.067, DE 09 DE JULHO DE
2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDA; DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE, FAVORÁVEL; DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
POLÍTICAS RURAL, AGRÁRIA E PESQUEIRA, FAVORÁVEL; DE
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, FAVORÁVEL; DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL, FAVORÁVEL; DE MINAS E ENERGIA, FAVORÁVEL, COM
A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE
TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURIDADE SOCIAL, FAVO-
RÁVEL, COM A EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, FAVORÁVEL;
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, FAVORÁVEL, FAVORÁVEL, COM A EMENDA DA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS RODRIGO AMORIM, CARLOS MINC,
VAL DO CEASA, WALDECK CARNEIRO, LUCINHA, CHICO MACHA-
DO, CHICO MACHADO, WALDECK CARNEIRO E CHICO MACHA-
DO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE; DE AGRICUL-
TURA, PECUÁRIA E POLÍTICAS RURAL, AGRÁRIA E PESQUEIRA;
DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA; DE SANEAMENTO AMBIENTAL; DE
MINAS E ENERGIA; DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-
GURIDADE SOCIAL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

EM REGIME DE URGÊNCIA
EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE LEI Nº 6515/2022, DE AUTORIA DO DEPUTADO RO-
DRIGO AMORIM, QUE DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE
INSCRIÇÃO INDEVIDA DE TOMBAMENTO DE TERRENO PARA
PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL.
PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,
PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS, COM VOTO EM
SEPARADO, PELA INCONSTITUCIONALIDADE, DO DEPUTADO
LUIZ PAULO; E DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL, FAVORÁVEL, COM AS EMENDAS DA COMIS-
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS CHICO MACHADO E CHICO MACHA-
DO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; E DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO.)

EM REGIME DE PRIORIDADE
EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE LEI Nº 6534/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CON-
TROLE, QUE FIXA EM OBEDIÊNCIA AO QUE PRECEITUAM OS
ARTIGOS 28, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 98, INCISO XV,
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, O SUBSÍDIO DO GOVERNADOR,
DO VICE-GOVERNADOR, DOS SECRETÁRIOS E DOS SUBSECRE-
TÁRIOS DE ESTADO.

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM VOTAÇÃO - EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 867/2021, DE AUTORIA DA COMIS-
SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (RESOLUÇÃO Nº 03/2019),
QUE APROVA O RELATÓRIO FINAL E AS CONCLUSÕES DA CO-
MISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTI-
GAR A TENTATIVA DE REFORMA DA PREVIDÊNCIA ONERANDO
OS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS POR PERDAS FINANCEI-
RAS CAUSADAS ILICITAMENTE POR GOVERNOS ANTERIORES.

EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1632/2022, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO DIONÍSIO LINS, QUE CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES
E O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILMO. SR. WASHINGTON LUIZ
CARDOSO SIQUEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ -
WASHINGTON QUAQUÁ.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL, COM EMENDAS.
R E L ATO R : DEPUTADO THIAGO PAMPOLHA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1685/2022, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE CONCEDE MEDALHA TIRA-
DENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO SÓCIO PROPRIETÁ-
RIO DO CLUBE DE TIRO COLT 45, PAULO MAURÍCIO DE ALMEIDA
COUTINHO.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1680/2022, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE CONCEDE MEDALHA TIRA-

DENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA A JORGE FELIPPE NETO,
DEPUTADO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1683/2022, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE CONCEDE MEDALHA TIRA-
DENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA A LÉO VIEIRA, DEPUTA-
DO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1686/2022, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO ALEXANDRE KNOPLOCH, QUE CONCEDE MEDALHA TIRA-
DENTES E SEU RESPECTIVO DIPLOMA A VAL CEASA, DEPUTA-
DO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO CANELLA.

INCLUÍDO NA ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O § 3º DO AR-
TIGO 47 DO REGIMENTO INTERNO

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM VOTAÇÃO - EM 2ª DISCUSSÃO - REDAÇÃO DO VENCIDO -

ASSIM EMENDADA

PROJETO DE LEI Nº 3548-A/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
DANNIEL LIBRELON, QUE INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE
ATENÇÃO INTEGRAL ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE ACUMULA-
ÇÃO (SÍNDROME DE DIÓGENES).
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FIS-
CALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS DE PLENÁ-
RIO.)

Rio de Janeiro, em 20 de dezembro de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Id: 2447376

Atos do Poder Legislativo
A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do

Rio de Janeiro, nos termos do art. 111, § 2º, da Constituição Es-
tadual, faz saber que foi aprovada e, por este ato, é promulgada
a seguinte:

* EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 92, DE 2022

ALTERA A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO PARA ESTABELE-
CER O PLANO ESTRATÉGICO DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SO-
CIAL DE ESTADO - PEDES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

D E C R E T A:

Art. 1º O inciso II do artigo 98 da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 98. (...)

II - Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico e
Social de Estado - PEDES, plano plurianual, diretrizes orçamen-
tárias, orçamento anual, operações de crédito e dívida pública;”

Art. 2º O inciso I do Artigo 129 da Constituição do Estado do
Rio de Janeiro passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 129. (...)

I - avaliar o cumprimento dos objetivos e das metas pre-
vistas no Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico e So-
cial de Estado - PEDES e no plano plurianual e a execução dos
programas de governo e dos orçamentos do Estado;”

Art. 3º O inciso XII do Artigo 145 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 145. (...)

(...)

XII - enviar à Assembleia Legislativa o Plano Estratégico
de Desenvolvimento Econômico e Social de Estado - PEDES, o
plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as
propostas de orçamento previstas nesta Constituição; (NR)”

Art. 4º O Artigo 209 da Constituição do Estado do Rio de
janeiro passará a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 209. (...)

(...)

IV - o Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico
e Social de Estado - PEDES.

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de
forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da adminis-
tração pública estadual para as despesas de capital e outras de-
las decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada, observados os objetivos estabelecidos no Plano Es-
tratégico de Desenvolvimento Econômico e Social de Estado -
PEDES e suas priorizações e orientações para as regiões de Es-
tado.

§ 1º-A. O Plano Estratégico de Desenvolvimento Econô-
mico e Social de Estado - PEDES compreenderá as missões, os
objetivos, as metas, as estratégias e as ações setoriais de médio
e longo prazo do Governo, orientando a elaboração do ciclo or-
çamentário e o desenvolvimento econômico e social do Estado
através dos eixos prioritários de atuação.

§ 1º-B. O Poder Executivo Estadual deverá criar mecanis-
mos e procedimentos para sistematicamente monitorar o desem-
penho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados
das ações do PEDES, para assegurar que os objetivos estabele-
cidos sejam alcançados;

§ 1º-C. O Plano Estratégico de Desenvolvimento Econô-
mico e Social de Estado - PEDES, que precederá a elaboração do
plano plurianual, terá duração de 8 (oito) anos, devendo ser re-
visado a cada 4 (quatro) anos.

(...)

§ 4º Os planos e programas estaduais, regionais e seto-
riais previstos nesta Constituição serão elaborados, revisados
e/ou atualizados em consonância com o Plano Estratégico de De-
senvolvimento Econômico e Social de Estado - PEDES e o Plano
plurianual e apreciados pela Assembleia Legislativa.

(...)

§ 7º Os orçamentos previstos nos itens I, II e III do § 5º
deste artigo, compatibilizados com o Plano Estratégico de Desen-
volvimento Econômico e Social de Estado - PEDES e o plano plu-
rianual terão, entre suas funções, a de reduzir desigualdades in-
ter-regionais, segundo critério populacional, socioeconômico e
ambiental.

(...)”

Art. 5º O caput do Artigo 210 e seu § 3º da Constituição do
Estado do Rio de janeiro passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 210. O Plano Estratégico de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social de Estado - PEDES e os projetos de lei
relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apre-
ciados pela Assembleia Legislativa. (NR)

(...)

§ 3º (...)

I - sejam compatíveis com o Plano Estratégico de Desen-
volvimento Econômico e Social de Estado - PEDES, o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
(NR)

(...)”

Art. 6º Acrescenta Artigo 214-A à Constituição do Estado do
Rio de Janeiro, com a seguinte redação:

“Art. 214. (...)

Art. 214-A. O Estado, para fomentar o desenvolvimento
econômico e social, observados os princípios da Cons-
tituição da República, irá estabelecer e executar, monito-
rar e avaliar o Plano Estadual de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social de Estado - PEDES, nos termos do Art.
209 desta Constituição, que será proposto pelo Poder
Executivo e aprovado em lei.

§ 1º O Plano Estratégico de Desenvolvimento Econômico
e Social de Estado - PEDES terá, entre outros, os seguin-
tes objetivos:

I - o desenvolvimento socioeconômico sustentável e in-
tegrado do Estado;

II - a racionalização e a coordenação das ações do Go-
verno do Estado e suas regiões;

III - o fomento da governança pública e de seus princí-
pios, como a integridade e a transparência nas ações do
Governo;

IV - o incremento das atividades produtivas e sustentá-
veis do Estado;

V - a redução das desigualdades sociais e regionais do
Estado;
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